
 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 190, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2006 

(revogada pela Resolução nº 242/07) 

 

Proíbe o uso de equipamento capaz de gerar 

imagens para fins de entretenimento, e dá 

outras providências. 

   
O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO - CONTRAN, no uso da competência 

que lhe confere o art. 12, inciso I,  da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e tendo em vista  o disposto no  Decreto nº 4.711, de 29 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito,  
 

Considerando o constante dos Processos: 80001.005795/2004-11, 

80001.003132/2004-54 e 80001.003142/2004-90; 

  Considerando o estabelecido no Art. 103 c/c § 2º do Art. 105 da Lei 9.503/97; 

  Considerando que a utilização, por condutor de veículo automotor, de equipamento 

capaz de gerar imagens para fins de entretenimento compromete os requisitos e condições de 

segurança no trânsito; 

  RESOLVE:  

 

 

REVOGADA 


